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ATA N." 135/CNE/XV

No dia seis de março de dois mil e dezoito teve lugar a reunião número cento e

trinta e cinco da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na Av.

D. Carlos I, n." 128 - 7." andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor Juiz

Conselheiro ]osé Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, ]osé Manuel Mesquita, loão Tiago Machado, Álvaro

Saraiva, Jorge Miguéis, Miírio Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva. -------

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, Mário

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no período antes da ordem do dia. --
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Miranda Duarte, Suplente do Secretário. -

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

2.01. - Ata da reunião plenária n." 133/CNHXV, de 27 de fevereiro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenrária n." 133/CNEXY, de 27 de

fevereiro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos Íavoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita. ----------------

2.02 - Ata da reunião plenária n." 134/CNE/XV, de 1 de março

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 134/CNE/XV, de 1 de março,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos Íavoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.03 - Instalações da CNE

A Comissão tomou conhecimento da visita realizada pela Coordenadora dos

Serviços às instalações do ediffcio n." 134 da Av. D. Carlos I, a pedido do Senhor
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Secretario-Geral da Assembleia da República, e deliberou, por midade,

analisar este assunto na reunião plenária do próximo dia 13 de março.

Os Senhores Drs. Francisco José Martins e Sérgio Gomes da Silva entraram neste

ponto da ordem de trabalhos e participaram na deliberação antecedent

N eutraliilade e imoarcialidade

2.04 - IPP I RTP 1 | Neutralidade e imparcialidade (telejornal das 20h de L5 de

setembro) - Processo 
^L.P 

-PP 12017 I 555

- CDU I RTP 1 | Neutralidade e imparcialidade (telejornal das 20h de 15

de setembro) - Processo AL.P-PP120771557

- PS I RTP Açores I Neutralidade e imparcialidade - Processo AL.P-

PP120171564

- NC I RTP I Neutralidade e imparcialidade - Processo 
^L.P-PP120771653

- PAN I Pedido de emissão de parecer respeitante à cobertura e tratamento

jornalísticos do PAN - Processo AL.P-PP/201711353

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/109, qrue consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com o voto contra do Senhor Dr.

Sérgio Gomes da Silva, aprovar a proposta dela constante que, a seguir, se

transcreve:

Ouanto aos Processos n."s 555.557.653 e 1353

"A Lei n.' 71/78, de 27 de dezembro, confere à Comissão Nacional de Eleições (CNE) a

competência para assegurar a igualdade de oportunidades de ação e propaganda das

candidaturas ilurante os processos eleitorais, nos termos da alínea d), do n.' 1, do artigo

5." deste diploma legal.

O exercício desta competência inicin-se com a publicação do decreto que marca as eleições

e finaliza-se com a realização do ato eleitoral, cabendo a esta entidade disciplinar e

fiscalizar o exercício das liberdailes públicas onde se integram o direito ile liberdade de

expressão e o respeito pelos deoeres de neutralidade e imparcialidade dns entidailes

priblicas.
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No caso da eleição para os órgãos das autarquias locais, o dia da sua rea ção foi

dioulgailo atraoés do Decreto n." L5/2017 , publicado no Diriio da República, 1." série, n.'

92, de 1.2 de maio de 2017.

No âmbito dos processos AL.P-PP/2017/555 e 557, as canilidaturas do IPP e da CDU

reportaram que na edição ilo telejornal do dia 1.5 de setembro, na RTP1 foi transmitida

uma peça jornalística em que foi dado destaque aos candiilatos à Câmara Municipal de

Oilioelas pelo PS e pela coligação PPDIPSD.CDS-PP, com uma pequetu entreoista e em

ações de rua.

Quanto ao Processo AL.P-PPQU7/653, a candidatura do NC à Cômara Municipal de

Braga aem reportar que foi indeoidamente excluída da cobertura jornalística da sua

campanha, não lhe tenilo sido efetuada qualquer menção no lornal da Taile de 24 de

setembro de 2107.

Quanto ao AL.P-PP/2017/1353 o PAN oem participar que foram feitas aárias

reportagens com dioersos candidatos, mas nenhuma com os carulidatos do PAN, dando

como exemplo a reportagem ila RTP sobre os candidatos à Câmara Municipal de Sintra,

que se baseou apenas em dois ileles: do PS e da coligaçõo formada pelo PPD/PSD, CDS-

PP,MWePPM.

A RTP, em resposta, inaoca as disposições da Lei n." 72-A/201.5, de 23 de julho,

designadamente, os princípios ile equilíbrio, representatioidade e equiilaile, e os princípios

ile liberdade eilitoriil e de autonomia ile programação, tendo em conta o disposto nos

artigos 6." e 7.' da citada Lei.

A RTP - além de inoocar o disposto nos artigos 6." e 7.' da Lei n." 72-N2015 - alega que

em toilo o país a cobertura ile eoentos ile campanha foi feita de acorilo com o número ile

eoentos que ocorreram e a sua releoância, de acordo com os princípios refeidos na citaila

Lei e que na impossibilidade de acompanhar todas as candidaturas, por falta de meios, a

RTP fez prezsiamente uma escolha de naturezn e com releoância editorial.

Nas peças jornalísticas oisualizadas - "Telejornal" dos dias 7,1'5 e 16 de setembro de

2017 e " lornal da Tarile" de 24 ile setembro de 20L7 - quer a introdução efetuada pelo

piaot, quer o início e o decurso das reportagens sobre a ilisputa eleitoral os concelhos de

Sintra, Odiaelas e Braga, é dado enfoque somente a duas das candidaturas (e a dois dos
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da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL), aproaada e anexo à Leí

Orgônica n." 1./2001, de 14 de julho.

Contudo, e sem prejuízo das competências atribuídas à Entidade Reguladora para a

ComunicaçÍÍo Social, importa salientar que os critérios e princípios oertidos na Lei n.'72-

N2015, de 23 de julho, niio se sobrepõem, e muito menos, obliteram, os princípios

constitucionais e legais expressamente preaistos na LEOAL, desde logo, o pincípio da

igualdade de tratamento e o respeito pelos deoeres de neutralidaile e imparcialidade, a que

está oinculada a RTP, enquanto entidade pública e sociedade concessioruíia do seroiço

público de rádio e teleaisão, recommdando-se que em futuros atos eleitorais cufipra com

rigor os princípios preoistos na lei eleitoral."

O Senhor Dr. Sérgio Gomes da Silva apresentou a seguinte declaração de voto: -

"Considerando que:

- Com a aproaaçiÍo da Lei n." 72-A/201.5, ile 23 de julho, a matfra da cobertura

jornalística em período eleitoral pelos órgãos ile comunicação social, passou a ser por

ela regulaila, como, al ís, resulta de forma expressa e inequíaoca ilo n.' 'L do seu artigo

1..".

- Nos termos do disposto no artigo 14.' daquela Lei, com a sua aprooaçtio são

expressamente reoogadas dioersas disposições das leis eleitorais, entre as quais da Lei

Orgânica n.'1/2001, de 14 de agosto, e, conforme resulta ilas regras gerais ile ilireito,

são ainda tacitamente reaogailas todas normas jurídicas que não sejam com ela

compatfueis.

- Ao definir o seu âmbito subjetioo de aplicação, a referida Lei n.' 72-A/2015 iletermina,

no n.' 1 ilo artigo 2.o, que se aplica a toilos os órgãos de comunicação social que estão

sujeitos à jurisdição do Estado português e que as itnicas exceções àquela norma

existentes no sistema juidico nacional síio as preoistas no n." 3 do artigo 2.', não se

encontranilo eatre elas os órgãos de comunicação social de seroiço público.

- Não se pode fundamentadamente arguir a inconstitucionalidade da Lei 72-A2015,

procedendo esta à transposiçíÍo para o direito ordináio e à necessária concretização dos

princípios e nonnas Constitucionais relatioos à cobertura jornalística em período

eleitoral, estabelecenilo uma ponderaçiÍo dos oários bens iurídicos e'tn presenÇa, entre
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4
teio| àa Lei 72-A/2015 é inequíaoca ao definir o seu objeto e o seu âmbito e é

aprottação do citado artigo 41.o da Lei Oryânica n.' 1/2001.

É certo que as soluções acolhidas pelo legislador na Lei n." 72-A/2015 não são consensuais

e que foram alao de crítica oeemente por parte da CNE, mas ao aplicador da Lei cabe-lhe

cumpri-la, mesmo que dela discorde e esteja profundamente conoencido que são más

opções.

Tudo visto, conforme acima se afirmou, a CNE está a exorbitar ilas suas competências ao

reapreciar os processos e ao deliberar adoertir a RIP., ---------

2.05 - BE Santa Cruz I jornal da Madeira I Neutralidade e imparcialidade I

Processo AL.P-PP 12017 I @4

- CDS-PP | ]ornal da Madeira (promoção de debates) lNeutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P-PP 12017 I @5

A Comissão deliberou adiar a apreciação dos processos em reÍerência para a

próxima reunião pleniíria, por carecerem de aprofundamento

2.06 - CDS-PP I CM Covilhã | Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP/2Ol7 1593

A Comissão deliberou adiar a apreciação do processo em referência para a

reunião plenária de 13 de março, por carecer de mais elementos instrutórios. ---

2.07 - Cidadão I CM Vila do Conde I Neutralidade e imparcialidade - Processo

LL.P-PP120171717

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/707, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada, no dia 14 de setembro p.p.t uma participação contra a Cômara

Municipal de Vila do Conde por alegada aiolação ilos deoeres de neutraliilade e

imparcialidade e tratamento igualitório das candidaturas consubstanciada na cedência de

espaços, materiais e meios humanos da autarquia à candiilatura ilo GCE "Nós Aoançamos

Unidos" da qual era (re)candidata a senhora Presidente da Câmara Municipal.
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/
Aoançamos Unidos" niÍo configurará qualquer oiolação dos deaeres neutralidade e

imparcialidade e de tratamento igualitário das candidaturas, a ser oe

foi disponibilizado a todas as candidaturas que assim o requereram, dando pleno

cumprimento ao pincípio ila igualdade de oportunidades das candidaturas, ínsito no

artigo 40.'da LEOAL.

Assim, delibera-se o arquiaamento do presente processo por falta de indícios ila prática de

qualquer ilícito."

2.08 - Cidadão I CM São Brás de Alportel I Neutralidade e imparcialidade -
Processos AL.P-PP I 2017 l73l e 1164

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/108, que consta em

anexo à pÍesente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

Quanto ao Processo n.o 731-

«As entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deoeres ile neutraliilnde e ile imparcialidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias Locais estabelece no artigo 41." que "Os órgãos (...) ilas autarquias locais, bem

como, nessa qualidade, os respectioos titulares, não podem interoir, directa ou

inilirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou prejudiquem uma candidatura ou uma entidade proponente em iletimento ou

oantagem de outra, deoendo assegurar a igualdaile ile tratamento e a imparcialiilade em

qualquer interuenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir, por um lailo, a igualilade ile oportunidailes

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no processo ile formação da oontade dos cidadãos para o liore

exercício do direito de aoto.

A consagraçio de tais princípios e ilos conespondentes deoeres pretenilem acautelar a

prática de atos que, de algum modo, faaoreçam ou prejudiquem uma candiilatura em

detrimento e/ou rantagem de outras.
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publicações imperatioas em D íio da República, em boletim municipa

outros meios, .. . casos em que ".. .a publicitação dette conter somente os e

r espetioa legislaçiio exij a...,.

entos que a

Assim, a publicaçíÍo de uma fotografia do presidente da Câmara Municipal de São Brds

de Alportel, no respetioo sítio na lnternet, com um texto relatioo à medida de apoio às

famílias "Vale+Educafio", que não se limita a dioulgar elementos concretos para os

beneficiários da medida, pode ser entendido como uma promessa para o futuro e configura

oiolaçíÍo do disposto no n.o 4 do artigo 1.0.' da Lei n.'72-A/2015, ile 23 de julho e dos

deoeres de neutralidaile e imparcialidade a que as entidades públicas estão obrigadas.

Acresce que, a utilização de uma imagem ilo presidente da câmara - que tamWm consta

da página da Câmara Municipal de São Brás de Alportel na lnternet -, nos materiais de

propaganda da uma força politica pela qual aquele se recandidata, é suscetíoel de

configurar oiolação dos deaeres de neutralidade e de imparcialidade a que se refere o artigo

41..' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais, punida nos termos do artigo L72."

da mesma lei, tanto mais que competia àquela entidade tomar medidas para eoitar que

terceiros se apropriassem da sua imagem.

Nestes termos, e tendo presente que o Senhor Presidente da Câmara Municipal de São

Brás de Alportelfoi notificado em 15.09.2017, no âmbito do processo AL.P-PP/2017/268,

para eliminar do respetioo sítio oficial na lnternet " todas as publicações que diaulguem

atos, programas, obras ou serttiços, saloo em caso de gruoe e urgente necessidade pública" ,

determina-se o enoio ilos elementos constantes do processo n." AL.P-PP/201.7/1.164 ao

Ministério P úblico.,, -------------

2.09 - PS ICM Estaneia I Neutralidade e Imparcialidade - Processo AL.P-

PP1201il736

A Comissão, tendo presente a lnformação n." I-CNE/2018/118, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seg'uir, se transcreve:

"As entiilades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

ileaeres de neutraliilade e imparcinlidade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias Locais estabelece no artigo 41.' que "Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

,airol ou
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,k, ouru,mesmo que já façam parte do património da entidade pública (como outd

sejam realimdos por seraiços da entidade pública (como imprefisas mun icipais ou

departamentos internos ile comunicação).

Acresce que , apesar de a lei não oedar a realização de eoentos na oéspera e no dia de eleição ,

qualquer iniciatiaa nesses dias deoe respeitar os seguintes aspetos:

- É proibido fazer propaganila por qualquer meio na ztéspera e no dia da eleição;

- Não pode haaer aprooeitamento dos eoentos festioos ou outros, no sentido de serem

entendidos como propaganda eleitoral;

- Em eoentos que impliquem a deslocação de eleitores para fora dos locais em que estejam

recenseados deaem criar-se condições para que estes possam aotar;

- É proibido perturbar o regular funcionametlto das assembleias ile ooto, o que poile

implicar que um eoento se realize em local distante das mesmas;

- Os canilidatos níÍo estão impediilos ile participar em eoentos que se realizem na aéspera

e/ou no dia da eleição. Porém, não deoem assumir uma posição de releoo na realização ilos

eoentos, nem podem praticar quaisquer atos que, direta ou indiretamente, possam set

entendidos como propaganda eleitoral ou contribuir, de alguma forma, para que outrcm

os pratique.

A realizafio de eoentos na oéspera e no dia da eleição é suscethtel de ser entendida pelos

cidadãos como aiolação dos deoeres de neutralidaile e ile impnrcialiilade, pelo que é

recomendfutel que eoentos como o descito na participação não se realizem naqueles ilias."

2.10 - Cidadão I CM Oliveira de Frades I Neutralidade e imparcialidade -
Processo AL.P -PP I 201il 7 38

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I{NE/2018/1.19, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr.

Sérgio Gomes da Silva, aprovaÍ a proposta dela constante que, a seguir, se

transcreve:

"As entidailes públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deaeres ile neutralidade e imparcialiilade. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos das

Autarquins Locais estabelece no artigo 4'1.o que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem
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mesmo que já façam parte do património da entidade pública (como outd , etc.) ou que

sejam realizados por seraiços da entidade pública (como imprensas municipais ou

departamentos internos de comunicação).

A diaulgação da inauguração de uma biblioteca, atraaés da publicação e distribuiçdo de

conoites pelos cidadãos configura oiolaçiÍo do disposto no n.n 4 do artigo 10.o da Lei n.'

72-A/201.5, de 23 de julho, pelo que se delibera notificar a Câmara Municipal de Olioeira

de Frades, na pessoa do seu presidente, e adaertir este órgão autárquico de que, em futuros

atos eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de, por

qualquer meio, fazer publicidade institucional, designadamente atraaés da publicitação de

obras, programas ou seraiços, saloo em caso de graae e urgente necessiilade pública." --
2.11 - Cidadão I Membro da direção do Agruparnento de Escolas de Porto de

Mós I Neutralidade e imparcialidade - Processo AL.P-PPl2O1.:7l747

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE/2018/117, qte consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve

oAs entidades públicas estão sujeitas, em todas as fases do processo eleitoral, a especiais

deaeres ile neutralidaile e imparcialidaile. Nestes termos, a Lei Eleitoral dos Órgãos ilas

Autarquias Locais estabelece no artigo 4L.o que " Os órgãos (...) das autarquias locais, bem

como, nessa qualiilade, os respectirsos titulares, não poilem interuir, directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum moilo, faztoreçam

ou prejudiquem uma candiilatura ou utna entiilade proponente em detrimento ou

aantagem de outra, deoendo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidade em

qualquer interuenção nos procedimentos eleitorais."

Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lado , a igualilade ile oportuniilailes

e de tratamento entre as diaersas candiilaturas e, por outlo lado, que não existam

interferências exteriores no processo ile formação da oontaile ilos ciiladãos para o liore

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais princípios e dos correspondentes detseres pretendem acautelar a

pútica de atos que, de algum moilo, faaoreçnm ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou oantagem de outras.

Pá9. l8 dê 28
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Contudo, a neutralidade niÍo impede o exercício normal das funções que as

entidades públicas, designailamente aos órgãos das autnquias locais, nem impede os seus

titulares de fazerem as declarações que tenham por conoenientes, sobre os assuntos que

lhes digam respeito, desde que de forma objetiaa.

De acorilo com o disposto no artigo 38" da Lei Eleitoral dos Órgãos ilas Autarquias Locais

e nos artigos 1-.' e 3." da Lei n." 26/99, de 3 de maio, os princípios da neutralidade e de

imparcialidade a que todas as entidailes públicas estão oinculadas são especialmente

reforçailos a partir da publicaçõo, no Diário ila República, do decreto que marca a ilata das

eleições.

Dos elementos constantes do processo em npreço não é possfuel confirmar que a docente

em caust t:iolou os deoeres de neutralidaile e de imparcialidaile, pelo que se arquiaa o

processo.»

2.12 - Cidadão I CM Soure I Neutralidade e imparcialidade - Processo AL.P-

PP12017n45

constante que, a seguir, se transcreve:

"No dia 20 de setembro p.p., um cidadão apresentou à Comissão Nacional de Eleições

uma participação contra o Presiilente da Câmara Municipal de Soure deoido a presença

deste na inauguração do parque de estacionamento da capela ile Alencarce de Cima.

Na sua resposta, o Senhor Presidente da Câmara refere que terá sido conoidado para estar

presente na referida inauguração, tal como outras entidades oficiais, detsido ao apoio que

a edilidade de Soure terá prestailo à obra, não tenilo interoindo na cerimónia.

O artigo 41.' da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

deaeres ile neutralidade e imparcialidade a que todas as entidades públicas estão obrigadas,

com especial incidência a partir da data da publicaçíio do decreto que marca a data das

eleições, pelo que as entidades públicas dtaem, no cumprimmto das suas funções, ter uma

posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partiürios e não deoem interair ,

direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer meio.

Pá9. l9 de 28
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anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela
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A consagração legal de especiais deoeres de neutralidade e imparcial nssd

necessidade de garantir a igualdade de oportunidades e de tratamento entre dioersas

candidaturas e os partidos políticos, exigindo-se, assim, que as entidades públicas adotem,

no exercício das suas competências e na prossecução das suas atribuições, uma posição

equidistante face às forças políticas e se abstenham de manifestações políticas suscethteis

de interferirem ou de inJluenciarem o processo eleitoral.

O disposto no artigo 41.o oisa, assim, eoitar que existam interferências exteriores no

processo de formação da oontade ilos cidadãos para o liore exercício ilo direito de ooto.

Como é possíoel a reeleiçiÍo para os órgiÍos das autarquias locais, é comum os respetittos

titulares serem também candidatos, o que os obiga a estabelecer uma estrita separaçõo

entre o exercício do cargo e o seu estatuto de candidatos e proíbe a utiliznção dos cargos

para obter oantagens ilegítimas.

Com efeito, a ser oerdade que, defacto, a cerimónia de inauguração ila refeida obra foi ila

responsabilidade da Comissão da Capela de Alencarce de Cima e da Fábrica da lgreja

Paroquial de Soure, tendo apenas contado com a presença de aárias mtidailes oficiais,

entre elas o Presiilente da Câmara Municipal de Soure, que tiaeram uma posição passioa

e sem interoenção na cerimónia, não parece ser possíoel iilentificar a prática de qualquer

ilícito.

Assim, delibera-se o arquioamento do presente processo por falta de indícios da prática de

Ia
ht, no

qualquer ilícito."

a deliberação antecedente.

constante que, a seguir, se transcreve:

"Um cidadão remeteu à Comissão Nacional de Eleições uma participação contra a lunta

de Freguesia da União de Freguesias de Poceirão e Marateca. Alegatsa o participante que

Pá9. 20 de 28

O Senhor Dr. ]oão Tiago Machado saiu neste ponto da ordem de trabalhos, após

2.13 - Cidadão | |f da Uf de Poceirão e Marateca (Palmela) | Neukalidade e

imparcialidade - Processo AL.P-PP 12017 1750

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I{NE/2018/111, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela
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euitol ao,deoeres de neutralidade e imparcialidade preoistos no artigo 41.' dn

ile agosto.

Face ao que antecede, delibera-se arquioar o processo.»> --------------

2.14 - ]§íIETZ | ]F São Domingos de Ana Loura (Estremoz) I Neutralidade e

imparcialidade - Processo AL.P -PP I 2017 1754

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018,/113, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

Decorrente dos detseres de neutralidade, o artigo 10.o, n.o 4, da Lei n." 72-A/2015, de 23

de julho, determina que, a partir da data da publicação do decreto que marca a data das

eleições, é proibida a publicidade institucional por parte dos órgãos do Estado e da

Administraçiio Pública de atos, programas, obras ou seroiços, salao em caso de graae e

urgente necessidade pública. O Tribunal Constitucional, atraoés dos Acórdãos n."

Pá9.22 de 28

Y

Órgdos das Autarquias Locais, aprooada pela Lei Orgânica n.' 1/2001, de

"Foi rececionada, no dia 25 de setembro p.p., uma participação contra a lunta de Freguesia

de São Domingos ile Ana Loura, por publicidaile institucional proibida, estando em causa

a eilição e distribuição de Boletim lnformatioo da lunta de Freguesia ile agosto ile 201,7.

Notificado para se pronunciar sobre o teor da participação, na pessoa do seu Presiilente, a

lunta de Freguesia de São Domingos de Ana Loura niio aduziu resposta, o que se lamenta

ailemais tratando-se de uma entidade pública.

O artigo 47." ita Lei Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

deoeres de neutralidade e imparcialidade a que toilas as entidades públicas estão obrigadas ,

com especial incidência a partir da data da publicaçiÍo do decreto que marca a data das

eleições, pelo que as entidailes públicas deoem, no cumprimento das suas funções, ter uma

posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e não ileoem interoir ,

direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer meio.

Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lado , a igualdaile de oportunidades

e de tratamento entre as dioersas canilidaturas e, por outro lado, que não existem

interferências exteriores no processo de formação da aontade dos cidailiios para o lirsre

exercício ilo direito de ooto.
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461/2017 , n.' 545/20L7 e n." 583/2017, oeio confirmar o entendimento da CNE re esta

matéria, afirmando que «estão inseridos no âmbito da publicidaile institucional, para

efeitos ila sua proibição, todos os seraiços ou meios que, habitualmente, são adquiridos

para publicidade, mesmo que já façam parte do património ila entidade pública (como

outdoors, etc.) ou que sejam realizados por seruiços da entidade pública (como imprensas

municipais ou departamentos internos de comunicação) r.

Face ao que anteceile, no exercício da competência conferida pela alínm d), do n.' 1 do

artigo 5." da Lei n.' 71178, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n.' 'L

do artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notificar a lunta de Freguesia de São Domingos

de Ana Loura, na pessut do seu presidente, e adoertir este órgão autárquico para que, em

futuros processos eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se

abstenha ile, por qualquer meio, fazer publicidade institucional, designailamente atraoés

da publicitação de atos, obras, programas ou seruiços, salao em caso de graae e urgente

necessida de públic a. " ------ -

2.15 - PS I JF Aveiras de Baixo (Azambuja) | Neutralidade e imparcialidade -
Processo 

^L.P 
-PP I 2077 I 7 55

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/115, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada, no ilia 25 de setembro p.p., uma participação contra o Presidente ila

lunta de Ereguesia ile Ar:eiras ile Baixo por, alegadammte, se ter deslocailo a uma açdo de

campanha da sua canilidatura em aeículo oficial e conduzido por funcioruíio da lunta de

Freguesia.

Notificailo para se pronunciar sobre o teor ila participação, o Presidente da lunta ile

Ereguesia de Azteiras de Baixo não ofereceu resposta, o que se lamenta ademais tratanilo-

se de uma entiilade pública.

O artigo 41." da Lei Eleitoral ilos Órgãos das Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

deaeres de neutralidade e imparcialidade a que todas as entidades públicas estíÍo obrigadas,

com especial inciilência a partir da data ila publicaçiÍo do decreto que marca a data das

eleições , pelo que as entiilades públicas deoem , no cumprimento das suas funções , ter uma

Pá9.23 de 28
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A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I{NE/2018/120,

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a

constante que, a seguir, se transcreve:

"Foi rececionada, no dia 25 de setembro p.p., uma participação contra a Câmara

Municipal de Albergaia-a-Velha por publicidaile institucional proibida na página oficial

do Município na reile social Facebook.

O artigo 41." da Lei Eleitoral dos Órgãos ilas Autarquias Locais (LEOAL) consagra os

deoeres de neutralidade e imparcialidade a que todas as entidades públicas estão obrigadas,

com especial incidência a partir da ilata da publicação do decreto que marca a data das

eleições, pelo que as entidades públicas deoem, no cumprimento das suas funções, ter uma

posição de distanciamento face aos interesses políticos ou partidários e níÍo deoem interair ,

direta ou indiretamente, na campanha eleitoral nem influenciá-la por qualquer meio.

Com este imperatiao legal procura-se garantir , por um lailo , a igualdade de oportunidades

e de tratamento entre as dioersas candidaturas e, por outro lado, que não existem

interferências exteriores no processo de formaçíÍo da oontade dos cidailíÍos para o liore

exercício do direito de aoto.

A concretização destes princípios traduz-se na equidistôncia dos órgãos das autarquias

locais e dos seus titulares em relação às pretetsões e posições ilas oárias candidaturas a

um dado ato eleitoral ou das suas entiilades proponentes, quer ainila na necessdria

abstenção da prática de atos positioos, ou negatktos, em relaçiio a estas, passíaeis de

interferir no processo eleitoral.

Decorrente dos dezteres de neutralidade, o artigo 10.", n.' 4, da Lei n." 72-A/2015, de 23

de julho, determina que, a partir da data da publicação do decreto que marca a data das

eleições, é proibida a publicidade institucional por parte ilos órgãos do Estado e da

Ailministração Pública de atos, programas, obras ou seraiços, saloo em caso de graue e

urgente necessidade pública. O Tribunal Constitucional, z.teio confrmar o entendimento

da CNE sobre esta matéria, afirmando que "estão inseidos no âmbito da publicidade

institucional , para efeitos da sua proibição , todos os sensiços ou meios que , habitualmente ,

são adquiridos para publicidade, mesmo que jó façam parte do património da entidade

pública (como outdoors, etc.) ou que sejam realizados por seroiços da entidade pública

P

consta em

dela
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(como imprensas municipais ou departamentos internos de comunicação)" (Acórdii,

461/2017, n." 545/201.7 e n." 583/2017), e que "está fora ile ilúaidas, pois, que a página

oficial do Facebook do Município - na qual, aliás, os posts são publicados acotnpanhados

do logotipo do Município -, constitui um desses meios" (Acórdão n." 591/20L7).

Assim, parece de concluir que as publicações em causa, na página oficial do Eacebook da

Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, consubstanciam publicidade institucional de

atos proibida pelo n.' 4 do artigo 10." da Lei n." 72-A/2015, de 23 de julho.

Face ao que antecede, no exercício da competência confeida pela alínea d), ilo n.' 1- do

artigo 5." da Lei n." 71/78, de 27 de dezembro, e no uso dos poderes consignados no n." L

do artigo 7." da mesma Lei, delibera-se notifcar a Câmara Municipal ile Albergaia-a-

Velha, na pessoa do seu presidente, e adaertir este órgão autárquico para que, em futuros

processos eleitorais e a partir da data em que as eleições forem marcadas, se abstenha de,

por qualquer meio, fazer publicidade institucional, designailamente atraaés da

publicitação de atos, obras, programas ou seroiços, sahto em caso de graae e urgente

necessidade pública. " ------------

Outros assuntos

2.17 - Despacho da Procuradora-Adjunta do DIAP de Oeiras (Candidatura do

GCE "lnooar - Oeiras ile Volta" I CM de Oeiras I Violação ilos ilmeres ile

neutralidaile e imp arcialidade - Processo AL.P-PP I 2077 I 452)

A Comissão tomou conhecimento do despacho em referência, que consta anexo

2.18 - Despacho de marcação da eleição intercalar para a Assembleia de

Freguesia de Vacalar (Armamar/Viseu) para o dia 20 de maio de 2018

A Comissão tomou conhecimento da comunicação do gabinete do Secretário de

Estado das Autarquias Locais, que contém o despacho em referência e cuja cópia

consta anexo à presenta ata, e deliberou, por unanimidade, encarregar os serviços

de proceder à elaboração do mapa-calendário, assim que aquele seja publicado

no Dário da República.
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2.19 - Convite da Comissão de Veneza e do Conselho da Europa L5th

da Silva.

plenária de 13 de março. ----------

2.20 - Comunicação do Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P. relativa à

reunião de 06-02-2018 - apresentação do software Accessible Vote

IBTWFAPPC

A Comissão apreciou a comunicação em referência, que se encontÍa em anexo à

presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir que o software

"Accessible Vote" desenvolvido pela Federação das Associações Portuguesas de

Paralisia Cerebral e pela IBM representa um esforço que é de louvar e será um

contributo para a alteração qualitativa das condições em que as pessoas com

deficiência poderão exercer o seu direito de voto.

2.21 - Comunicação da Associação Coolpolitics sobre a prortoção da

participação cívica dos jovens - Projeto Schoolpolitics

A Comissão deliberou adiar a apreciação do assunto em referência para a reunião

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Mário Miranda Duarte, Suplente do
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ConÍerence oÍ Electoral Management Bodies on "Security in Elections",

Oslo, Norway, 19-20 April 2018

A Comissão deliberou, por unanimid ade, fazer-se representar na 15."

Conferência dos Organismos Eleitorais do Mundo pelo Senhor Dr. Sérgio Gomes

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas e

20 minutos.

Secretário da Comissão. -
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O Presidente da Comissão

José Vítor Soreto de Barros

O Suplente do Secretário

4

Miranda Duarte
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